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ANTEPROJETO DE LEI _____/2018
PROÍBE O PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS E A CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS OU SUBSÍDIOS PÚBLICOS A POSTOS DE GASOLINA MULTADOS PELO CADE POR FORMAÇÃO DE CARTEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º Fica proibido o parcelamento de qualquer crédito tributário ou não tributário para empreendimentos do ramo de combustíveis com sede ou filial instalados no município de Sete Lagoas que forem multados pelo CADE por formação de cartel.
[bookmark: _GoBack]Art. 2º Fica vedado ao ente municipal conceder qualquer incentivo fiscal ou subsídio público à empreendimentos desta natureza, se verificada a situação prevista no artigo anterior.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Fazenda será responsável por verificar, quando da solicitação do parcelamento de créditos ou incentivo fiscal se o empreendimento se enquadra em alguma das situações previstas nesta lei.
Art. 4º O poder executivo regulamentará esta lei no que couber.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Sala das sessões 27 de abril 2018.

MARCELO PIRES RODRIGUES
VEREADOR MDB


JUSTIFICATIVA
O combustível do Estado de Minas Gerais é o 2ª mais caro do Brasil segundo o Jornal Estado de Minas.
A formação de carteis no setor tem contribuído em grande medida para a manutenção dos custos do combustível, o que é ruim para a sociedade como um todo.
Considerando que o CADE (Conselho Administrativo de Defesa Econômica) tem atuado fortemente no sentido de coibir o cartel e aplicado multas de natureza administrativa ao empreendimento que é flagrado participando deste esquema, é imperioso que o município atue, se restar comprovado a prática no município de Sete Lagoas, de forma a ajudar no combate à esse crime contra o povo.
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Coopurseltta Gabinete do vereador Marcelo da Cooperseltta
Este sim, & do pnvo!





